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RESOLUÇÃO N? 100 -- DJÍ 10 DE DE 1901

EI-Ê IT.A: - Fixa a remuneração da hora de confe 

rincia para a <?.iscir)lina ESTUOOr' D,’̂ 

PROBLE,M.î .S nRASILEI^OS.

n REITOR DA UlTIVÊ ^̂ Jinjvpv pvpERJíi DO , no

USO das atribuições que lhe conferen o Estatuto e o Regimento 

Teral, e en cunprinento â decisão do Egrêqio Conselho Superior 

de ^̂ .djnin is tração, en sessão realizada no dia 10 de novembro de 

19ol, promulga a seauinte

R E S o L TJ C ? O 3

Art. 19 í! fixada no equivalente ao dobro do 

valor atribuído à hora -aula para a 

categoria de Professor Adjunto, nível *1 (quatro), a hora de con 

ferência proferida por r>rofessores , de qualquer categoria, con 

ou sen vínculo enpregatício con a nniversidade Federal do Pará, 

para cunprinento do nrograma da disciplina Estudos de Problemas 

Brasileiros" tudo de conformidade com o que consta dos autos do 

Processo n9 0 8.209/ri.

?rt. 29 Pica revogada a Resolução n9 344/75, 

do Conselho finiversitário, e denais

disposições em contrário.

Reitoria da ^̂ njLve rs idade Feder^ do Pará, em 

10 de novembro de 19 61.

Prof. Dr. DANIEL OIteIMA, COELHO DE SOUZA

Reitor

Presidente do Conselho Suoerior de Administração
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